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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 542/2022 – de 06 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a futura e eventual contratação de Solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para processo de dispensação segura de 

medicamentos adotado no Setor de Farmácia Hospitalar, em cumprimento ao disposto no art. 

42, inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e ainda conforme art. 10 da 

Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 21***71, Coordenador da EPC; 

 Eunice C. Mendes de Assis Baeta, Siape 11***80, Integrante Requisitante; 

 Adalberto Miguel da Costa, Siape 22***62, Integrante Técnico; 

 Igor Reis Santos, Matrícula 22***27, Integrante Administrativo; 

Art. 3º Compete à EPC: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB); 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do HU-UFJF/EBSERH. 

Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), 

compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando a 

autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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Portaria-SEI nº 543/2022 – de 06 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade da prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias da Portaria 

SEI nº 371/2022, (Documento SEI nº 23002460) da Equipe de Planejamento da contratação de 

serviço de avaliações ambientais quantitativas de agentes possivelmente insalubres ou perigosos 

e de condições ergonômicas, para atender às necessidades do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo da Portaria SEI nº 371/2022 da Equipe de 

Planejamento da Contratação (EPC) para a contratação de serviço de avaliações ambientais 

quantitativas de agentes possivelmente insalubres ou perigosos e de condições ergonômicas, em 

cumprimento ao disposto no parágrafo 6º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 554/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 111 de 

13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade em cumprimento aos normativos legais da norma 

regulamentadora 32 da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho em seu anexo III. 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 531, de 12 de novembro de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 079, de 08 de fevereiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Reestruturtar a Comissão Gestora Multidisciplinar - CGM do Hospital Universitário da 

UFJF/EBSERH com o objetivo de reduzir os riscos de acidentes com materiais perfurocortantes, 

com probabilidade de exposição a agentes biológicos, por meio da elaboração, implementação e 

atualização de plano de prevenção de riscos de acidentes com materiais perfurocortantes. 

Art. 2º Deixa de compor a comissão os servidores públicos abaixo relacionados para compor a 

referida Comissão: 

 - Karlana França da Silva Alvim - SIAPE: 23***16; 

Art. 3º Passa a fazer parte da comissão os servidores públicos abaixo relacionados para compor a 

referida Comissão: 

 - André Luiz Ezequiel - SIAPE: 22***66 

Art. 4º A Comissão Gestora Multidisciplinar passa a ser composta pelos servidores públicos 

relacionados: 

 Débora Cardoso Bhering de Menezes (Presidente) -SIAPE: 22***38; 

 Andreia Carneiro de Araújo -SIAPE: 22***50; 

 Bruna Arethusa Costa Frois Canedo -SIAPE: 30***81; 

 Giulia Tácilla A. da Silva Gondin -SIAPE: 19***32; 
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 Marcos Paulo Rafael Nunes - SIAPE: 22***88; 

 Nádia Fernandes Fiorilo - SIAPE: 23***85; 

 Paula Bruno de Martin - SIAPE: 21***74; 

 Reijane de Sousa Gomes -SIAPE: 22***68; 

 Taisy Sampaio - SIAPE: 22***87; 

 Tamila Cristiny S. R. Portes -SIAPE 22***37; 

 Laíse Souza Lima Matos - SIAPE: 32***02 

 André Luiz Ezequiel - SIAPE: 22***66 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araujo 

 

Portaria-SEI nº 556/2022 – de 11 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade da aquisição de Smart TV 60" para atender às necessidades do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de Smart TV 60", para o HU-

UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Coordenador da EPC; 

 

II - Sérgio Antonio Ribeiro Campos, Siape 2288688, Integrante Requisitante; 

 

III - Fabiana Luzia Moreira de Souza, Siape 2287889, Integrante Administrativa. 

 

Art. 3º Compete à EPC: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB); 

 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do HU-UFJF/EBSERH. 

Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), 

compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando a 

autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 544/2022 – de 07 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 026/2022, 

referente ao PR nº 0036/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa MARJA COMERCIO E REPRESENTACOES E IMPORTACOES DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 21.477.534/0001-83, cujo objeto é aquisição de Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais (OPMEs), com disponibilização em comodato de equipamentos e 

instrumentais cirúrgicos, a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular CAMILA ROCHA MIRANDA ***.242.676-** 21***17 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

GRUPOS 01, 02, 03, 04 E 05 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular SÁVIO MOURÃO REZENDE ***.873.156-** 22***95 

Fiscal Titular ALESSANDRA CRISTIANE ANDRES PIRES BONILLA ***.816.787-** 23***56 

Fiscal Substituto JAIR MOREIRA DIAS JÚNIOR ***.840.159-** 17***24 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

ITENS 137, 140, 141 E 143 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 
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Fiscal Titular JULIANA DA SILVA MORAIS ***.571.486-** 23***84 

Fiscal Titular ALESSANDRA CRISTIANE ANDRES PIRES BONILLA ***.816.787-** 23***56 

Fiscal Substituto ISIS DE OLIVEIRA SILVA FRANCA ***.283.746-** 22***57 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular ALAN GONÇALVES COELHO ***.240.426-** 24***28 

Fiscal Substituto NÁDIA FERNANDES FIORILO BRAGA ***.540.266-** 23***85 

GESTÃO DO COMODATO 

GRUPOS 1 a 5 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular JAIR MOREIRA DIAS JÚNIOR ***.840.159-** 17***24 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 

titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 

acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 

legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

§3º Cabe a gestão do comodato: 
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1. Receber o objeto comodatado no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, no Edital e seus anexos. 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo, do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

3. Comunicar à Comodante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no equipamento e instrumentais cirúrgicos fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido. 

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Comodante, principalmente no 

que diz respeito à assistência técnica dos equipamentos e instrumentais cirúrgicos em 

comodato e solicitar esclarecimentos e providências formalmente, se necessário. 

5. Encaminhar a listagem dos bens em comodato para a Unidade de Patrimônio com as 

respectivas Notas de Simples Remessa. 

6. Quando da rescisão contratual, restituir os itens em comodato à Comodante no mesmo 

estado de conservação que lhe forem entregues, ressalvado apenas o desgaste decorrente 

do uso normal dos bens, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de formalização 

da rescisão/fim da vigência contratual. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 

fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 

à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 

entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 

por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 

pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 

processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 

ou boas práticas. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 

no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-

fiscalizacao-de-contratos-1 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput.  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 545/2022 – de 07 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 007/2022, 

referente ao PR nº 0087/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa INTERFIX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 

LTDA, CNPJ 10.453.817/0001-79, cujo objeto é aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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(OPMEs), com disponibilização/comodato de equipamentos e instrumentais cirúrgicos, a fim de 

abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular CAMILA ROCHA MIRANDA ***.242.676-** 21***17 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular PRISCILA FAQUINI MACEDO ***.813.616-** 30***57 

Fiscal Titular 
ALESSANDRA CRISTIANE ANDRES PIRES 

BONILLA 
***.816.787-** 23***56 

Fiscal Substituto LIVIA MARQUES DOS SANTOS ***.497.817-** 31***13 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular ALAN GONÇALVES COELHO ***.240.426-** 24***28 

Fiscal Substituto NÁDIA FERNANDES FIORILO ***.540.266-** 23***85 

GESTÃO DO COMODATO 



19 

 

Nº 37 terça-feira, 11 de outubro de 2022 

  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular FREDERICO CAMARGO CAVALCANTE ***.743.436-** 22***04 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 

titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 

acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

p§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 

legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 

fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 

à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 

entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 

por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 

pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 

processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 

ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 

no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-

fiscalizacao-de-contratos-1 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
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§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput.  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 546/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar BRENO ALMEIDA DE SOUZA, matrícula Siape nº 13***72, substituto do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 26 a 29 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


21 

 

Nº 37 terça-feira, 11 de outubro de 2022 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 547/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar SERGIO ANTÔNIO RIBEIRO CAMPOS, matrícula Siape nº 22***88, substituto do 

cargo de GERENTE DE ENSINO E PESQUISA do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 03 a 17 de outubro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 548/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar CLAUDILENE FERNANDES DA SILVA, matrícula Siape nº 22***79, substituta do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 13 a 15 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 549/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar LUIZA MIRANDA MILAGRES LARCHER, matrícula Siape nº 22***80, substituta do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DE GRADUAÇÃO, ENSINO TÉCNICO E EXTENSÃO do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 05 a 

14 de outubro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto(a) no 

período de substituição. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 550/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar RODOLFO CAVALLARI DE FARIA, matrícula Siape nº 23***07, substituto do cargo 

de CHEFE DA UNIDADE DE COMPRAS E LICITAÇÕES do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 17 a 21 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 551/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar CAROLINE TERROR TEIXEIRA, matrícula Siape nº 22***83, substituta do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 05 a 14 de outubro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 553/2022 – de 10 de outubro de 2022. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 

no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar RACHEL DELGADO DA SILVA, matrícula Siape nº 22***39, substituta do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 13 a 27 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

NORMA OPERACIONAL DO USO DE CRACHÁS 

 

  

Link de acesso 

 

 

 

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mary_torres_ebserh_gov_br/EXhfNlkiQcNHkuxyr_VJ2vsBd2UPZFFTFqDLQohFLwUOLg?e=ihtrPc

